
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 
Chamada Pública Nº. 13/2019 - PRE/PROGRAD/PRPGP/UFSM 

 

O projeto intitulado: INTERAÇÃO ENTRE FUNGO MICORRÍZICO ARBUSCULAR, 
VERMICOMPOSTO E MINHOCAS NA FITORREMEDIAÇÃO DO COBRE EM SOLO 
ARENOSO, através do projeto institucional “Observatório de Direitos Humanos” da 
Pró-Reitoria de Extensão, da Pró-Reitoria de GraduaçãoedaPró-ReitoriadePós-
GraduaçãoePesquisadaUniversidadeFederaldeSanta 
Maria,tornapúblicaaaberturadeinscriçõesparaseleçãodeacadêmicosdegraduação 
(licenciatura, bacharelado ou curso superior de tecnologia) que tenham ingressado na 
UFSM pelo Programa de Ingresso de Refugiados e Imigrantes em Situação de 
Vulnerabilidade daUFSM. 

 

1. CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADE PERÍODO 
Lançamento Chamada Pública 19/06/2019 
Inscrição dos candidatos De 19/06/2019 a 25/06/2019 

Avaliação dos candidatos 26/06/2019 
Divulgação resultado preliminar 27/06/2019 
Período de Recursos De 27/06/2019 a 28/06/2019 

Divulgação do Resultado Final 02/07/2019 

 

2. DASINSCRIÇÕES 
 
 Asinscriçõesserãofeitasatravésdoe-mailpara rodrigo@ufsm.br 
 Período:de19a25dejunhode2019 
 DocumentoObrigatório:fichadecadastrodebolsista(emanexo). 
3. DO PROCESSOSELETIVO 

 
 A seleção será realizada conformesegue: 
Nota da Aprovação da Disciplina de Biologia do Solo, Curso de Agronomia  

 
4. DA BOLSA E DAVAGA 

 
 Opresenteeditalabre01(UMA)vagaparabolsista. 
 AbolsaterávalorserádeR$400,00mensaiseexigênciade20horassemanais,com 
duraçãode06(seis)meses,apartirdejulhode2019. 

mailto:rodrigo@ufsm.br


5. DOBOLSISTA/ESTUDANTE 
 
 Sãorequisitosexigidosdoestudanteparaorecebimentodabolsa: 
 Estarregularmentematriculado/aefrequentando,naUFSM,umcursodegraduação 
(licenciatura,bachareladooucursosuperiordetecnologia),eterseuingressoorigináriona 
UFSM pelo Programa de Ingresso de Refugiados e Imigrantes em Situação de 
Vulnerabilidade daUFSM. 
 Nãoreceberoutrabolsa(exceçãodaPAMeBSE). 
 Terdisponibilidadede20horassemanaisparatrabalharnoprojeto. 
 Terosdadospessoais(e-mailetelefone)atualizadosnoDERCAenoPortaldoAluno. 
 Possuir conta-corrente pessoal para viabilizar implantação da bolsa. Não serão 
permitidasconta-poupança,contaconjuntaoucontafácil. 

 
 Onãoatendimentoaositensacimamencionadosimplicaráocancelamentodabolsa. 

 
6. DADIVULGAÇÃODOSRESULTADOSECLASSIFICAÇÃO 

 
 OsresultadosserãodivulgadosnositedoObservatóriodeDireitosHumanosdaUFSM. 

 
 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 
obtidas.Emcasodeempate,serãoconsideradososseguintescritérios: 

1) Maior número de Disciplinas cursadas até o momento da inscrição,  caso 
permaneça o empate será utilizado o critério da idade, sendo que com maior 
idade terá preferência. 

 
 

7. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 
 
 Oscasosomissosserãoresolvidospela coordenaçãodoprojeto. 
 Outrasinformaçõespodemserobtidaspeloemailrodrigo@ufsm.br 
  

 
 

SantaMaria,19dejunhode2019. 
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